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Portaria Nº 92 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 01 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Localizar, a partir de 1º de fevereiro de 2024, a servidora 

Ana Maristela Opaloski Piedade, Contadora, matrícula SIAPE nº ****947, 
na Direção de Administração e Planejamento do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 93 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 02 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores: Cicero Teófilo Berton, Engenheiro 

Agrônomo, matrícula SIAPE nº ****550; Eder Favretto, Técnico em 
Agropecuária, matrícula SIAPE nº ****420; e Márcio Rampelotti, Técnico 
em Agropecuária, matrícula SIAPE nº ****087, para acompanharem e 
fiscalizarem, a execução do Contrato Nº 201/2023, Processo Nº 
23353.002541/2022-91, celebrado entre o Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul e a empresa Ofack Projetos Especiais Ltda., inscrita 
no CNPJ Nº 23.352.079/0001-15, que tem por Objeto: Contratação de 
empresa especializada para obras de fechamento do pavimento inferior 
da Unidade Urbana do IFC – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Revogar a Portaria Nº 376/2023 - GAB/RIOSUL, de 20 de 

dezembro de 2023, assinada em 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando 
houver. 

 
 

Portaria Nº 94 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 02 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
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de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Revogar a Portaria Nº 90/2024 - GAB/RIOSUL, de 31 

de janeiro de 2024. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 95 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 02 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Revogar a Portaria Nº 68/2024 - GAB/RIOSUL, de 30 

de janeiro de 2024, assinada em 31 de janeiro de 2024. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 96 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 02 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias da servidora Morgana Scheller, 

Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
****347, no período de 31 de janeiro a 2 de fevereiro de 2024, para 
atender às necessidades de relevância desta Instituição Federal de 
Ensino, de acordo com o art. 80 da Lei 8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 29 a 31 de outubro de 2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 

efeitos retroativos a 31 de janeiro de 2024. 
 
 

Portaria Nº 97 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 02 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 
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Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar a servidora Sheila Carletto, Auditora, matrícula 

SIAPE nº ****831, para a função de Assessoria de Atividades Artísticas, 
código FG-04, do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 98 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 07 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Moradia Estudantil do Instituto 

Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, para o mês de fevereiro/2024, 
nos seguintes dias: 

  
I Servidor Jurandir Domingues Junior, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****743, no dia 7 de fevereiro 
de 2024; 

  
II Servidor Oscar Emílio Ludtke Harthmann, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****629, no dia 8 de 
fevereiro de 2024. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 99 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 07 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os docentes a seguir relacionados para 

constituírem a Comissão Permanente do Pessoal Docente (CPPD) do 
Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, conforme Resolução 
Nº 005 – CONSUPER /2014: 

  
I Titulares: 
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a) Emerson Luiz Lapolli, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, SIAPE nº ****619, como Presidente; 

  
b) Flávia Queiroz de Oliveira, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, SIAPE nº ****539, como Vice-Presidente; 
  
c) Rômulo João Debarba, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, SIAPE nº ****120, como Secretário; 
  
d) Helen Carla Belan, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, SIAPE nº ****289; 
  
e) Jucineia Formigari, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, SIAPE nº ****352.  
  
II Suplentes: 
  
a) Anderson Marcos da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, SIAPE nº ****283; 
  
b) Geisa Isilda Ferreira Esteves, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, SIAPE nº ****803; 
  
c) Gilmar Silvério da Rocha, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, SIAPE nº ****791; 
  
d) Leonardo de Oliveira Neves, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, SIAPE nº ****356; 
  
e) Rodrigo Borges da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, SIAPE nº ****549. 
  
Art. 2º O prazo de validade do mandato da comissão será de até 

dois anos, podendo ser reconduzida uma vez, por igual período. 
  
Art. 3º Revogar a Portaria Nº 24/2024 – GAB/RIOSUL, de 18 de 

janeiro de 2024. 
  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 100 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 08 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 
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Art. 1º Designar a servidora Elizeti Nienckötter, Assistente em 
Administração, SIAPE nº ****585, para proceder Registro e Conformidade 
de Gestão no sistema SIAFI, conforme orientação do Tribunal de Contas 
da União (TCU). 

  
Art. 2º Designar a servidora Mara Juliana da Silva, Auxiliar de 

Biblioteca, SIAPE nº ****964, para em eventual afastamento do titular, 
proceder Registro. 

  
Art. 3º Revogar a Portaria Nº 90 / 2021 - GAB/RIOSUL, de 6 de abril 

de 2021. 
  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 101 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 08 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar o servidor Márcio Rampelotti, Técnico em 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº ****087, para acompanhar e fiscalizar, 
a execução do Contrato Nº 15/2024, Processo Nº 23353.003038/2023-34, 
celebrado entre o Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul e a 
empresa Ederson Willian Teixeira Ltda., inscrita no CNPJ Nº 
13.537.193/0001-66, que tem por Objeto: Contratação de serviços 
comuns de pintura predial para atender as necessidades do Instituto 
Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 

efeitos retroativos a 17 de janeiro de 2024, e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 

 
 

Portaria Nº 102 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 09 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, considerando a Resolução Nº 065 
- CONSUPER/2016, de 15 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a 
regulamentação do Comitê de Ensino, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem o Comitê de Ensino do Instituto 
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Federal Catarinense - Campus Rio do Sul: 
  
§ 1º - Titulares: 
  
I Coordenação Geral de Ensino: Luiz Gustavo Dutra, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****070; 
  
II Direção do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão: Isabel 

Cristina Müller, Professora do Ensino Básico, Técnico e tecnológico, 
matrícula SIAPE nº ****277; 

  
III Representante dos Coordenadores de Curso Técnico: Marilac 

Priscila Vivan, Professora do Ensino Básico, Técnico e tecnológico, 
matrícula SIAPE nº ****318; 

  
IV Representante dos Coordenadores de Curso Superior: Otávio 

Bocheco, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 
SIAPE nº ****693; 

  
V Representante dos Discentes de Ensino Superior: Melissa 

Montanheiro, Estudante, matrícula nº ******741; 
  
VI Representante dos Docentes: Leonardo de Oliveira Neves, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
****356; 

  
VII Representante dos Técnicos Administrativos em Educação: 

Katia Gustmann, Enfermeira, matrícula SIAPE nº ****714; 
  
VIII Representante do NUPE: Neiva Hoeppers de Araújo, Pedagoga 

Orientação Educacional, matrícula SIAPE nº ****718; 
  
§ 2º Suplentes: 
  
I Representante dos Coordenadores de Curso Técnico: Robinson 

Jardel Pires de Oliveira, Professor do Ensino Básico, Técnico e tecnológico, 
matrícula SIAPE nº ****007; 

  
II Representante dos Coordenadores de Curso Superior: Jurandir 

Domingues Júnior, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº ****743; 

  
III Representante dos Docentes: Juliano Tonizetti Brignoli, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
****628; 

  
IV Representante dos Técnicos Administrativos em Educação: 

Sandra Letícia Graf Ferreira, Técnica em Assuntos Educacionais, 
matrícula SIAPE nº ****445; 
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Art. 2º Atribuir a carga horária semanal de 3 (três) horas para o 
presidente e 2 (duas) horas para os demais membros. 

  
Art. 3º O membro que tiver 3 (três) ausências injustificadas, 

consecutivas ou não, será automaticamente excluído deste Comitê. 
  
Art. 4º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 182/2023 

- GAB/RIOSUL, de 15 de junho de 2023, assinada em 19 de junho de 2023. 
  
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 103 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 09 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 10 e 11 de 
fevereiro de 2024, do servidor José Gregório Volpato, Técnico em 
Agropecuária, matrícula SIAPE nº ****775. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 104 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 09 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, no dia 12 de fevereiro 
de 2024, do servidor Eder Favretto, Técnico em Agropecuária, matrícula 
SIAPE nº ****420. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 105 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 09 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 
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Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, do dia 13 e do dia 14 
de fevereiro de 2024 até às 14h do período da tarde, do servidor Cícero 
Teófilo Berton, Engenheiro Agrônomo, matrícula SIAPE nº ****550. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 106 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 14 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores, para sob a presidência do primeiro, 

constituírem o Núcleo Docente Estruturante - NDE do Curso Superior de 
Pedagogia do Instituto federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
I Francisléia Giacobbo dos Santos, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****610; 
  
II Moacir Gubert Tavares, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****708; 
  
III Nakita Ani Guckert Marquez, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****705; 
  
IV Patrícia da Costa Sabino, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****296; 
  
V Rogerio Sousa Pires, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****759; 
  
VI Solange Aparecida de Oliveira Hoeller, Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****282; 
  
Art. 2º Revogar a Portaria Nº 339/2022 – GAB/RIOSUL, de 23 de 

setembro de 2022. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 107 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 15 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias do servidor Márcio Rampelotti, 

Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº ****087, no período de 19 
a 28 de fevereiro de 2024, para atender às necessidades de relevância 
desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o art. 80 da Lei 
8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 11 a 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 108 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 15 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, considerando os termos do que 
dispõem a Lei nº 14.133/2021, o Decreto nº 11.246/2022, as Instruções 
Normativas SEGES/ME nº 73/2022 e 03/2023, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores, para comporem a Comissão de 

Contratação e Agentes Públicos responsáveis pelo desempenho das 
funções essenciais à contratação do Instituto Federal Catarinense - 
Campus Rio do Sul: 

  
I Daniel Costa Pittaluga, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****502; 
  
II Emília Cristina Schlemper, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****789; 
  
III Mara Juliana da Silva, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 

****964. 
  
Art. 2º Os servidores acima designados não poderão atuar em 

funções concomitantes em um mesmo processo licitatório. 
  
Art. 3º Revogar a Portaria Nº 86/2023 - GAB/RIOSUL, de 27 de 

fevereiro de 2023. 
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e 

terá vigência de 1 (um) ano. 
 
 

Portaria Nº 109 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 15 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar a servidora Silvia Machado Citrini, Técnica em 

agropecuária, matrícula SIAPE nº ****612, para acompanhar e fiscalizar, 
como Titular, a execução do Contrato Nº 126/2023, Processo Nº 
23353.001433/2023-82, celebrado entre o Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul e a empresa ADSERVI - Administradora de Serviços 
Ltda., inscrita no CNPJ Nº 02.531.343/0001-08, que tem por Objeto: 
Serviços terceirizados de controlador de acesso para o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Designar a servidora Talita Deane Ern, Assistente Social, 

matrícula SIAPE nº ****984, para acompanhar e fiscalizar, como 
SUPLENTE, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos 
legais e eventuais da titular. 

  
Art. 3º Revogar a Portaria Nº 286/2023 - GAB/RIOSUL, de 20 

de setembro de 2023. 
  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando 
houver. 

 
 

Portaria Nº 110 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 15 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores, para sob a presidência da primeira, 

constituírem o Núcleo Docente Estruturante - NDE do Curso superior de 
Matemática do Instituto federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
I Neila de Toledo e Toledo, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****346; 
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II Marilia Zabel, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****352; 
  
III Morgana Scheller, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****347; 
  
IV Milton Procópio de Borba, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****276; 
  
V Otávio Bocheco, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****693; 
  
VI Ruy Piehowiak, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****127. 
  
Art. 2º Revogar a Portaria Nº 120/2023 – GAB/RIOSUL, de 23 de 

março de 2023, assinada em 24 de março de 2023. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 111 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 15 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1° Designar os servidores e estudantes abaixo relacionados 

para, sob a presidência da primeira, constituírem o Colegiado do Curso 
de Licenciatura em Matemática: 

  
I Representantes do corpo docente: 
  
a) Neila de Toledo e Toledo, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****346; 
  
b) Emerson Bianchini Estivalete, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****584; 
  
c) Francisléia Giacobbo dos Santos, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****610; 
  
d) Luís Fernando Nazari, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****492; 
  
e) Marinês Dias Gonçalves, Professora do Ensino Básico, Técnico e 
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Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****330; 
  
f) Milton Procópio de Borba, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****276; 
  
g) Ruy Piehowiak, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****127. 
  
II Representante Pedagógico: 
  
a) Maria Lenir Stupp, Pedagoga Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****838. 
  
III - Representantes do corpo discente: 
  
a) Isadora Guimarães, matrícula nº ******1939; 
  
b) Kauane Ferrari Luiz, matrícula nº ******2374; 
  
c) Ueró Bohmann Leite da Luz, matrícula nº ******4458. 
  
Art. 2º Revogar a Portaria Nº 121/2023 - GAB/RIOSUL, de 23 de 

março de 2023, assinada em 24 de março de 2023. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 112 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 15 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1° Designar os servidores a seguir relacionados, para 

constituírem a Comissão de Avaliação de Projetos de Pesquisa - CAPP: 
  
I Representantes titulares: 
  
a) Alexandra Goede de Souza, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****425; 
  
b) Angelisa Benetti Clebsch, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****012; 
  
c) Antônio João Fidelis, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****181; 
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d) Cláudio Keske, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****436; 

  
e) Ellenise Elsa Emídio Bicalho, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****886; 
  
f) Flávia Queiroz de Oliveira, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****539; 
  
g) Marcela Leite, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****946; 
  
h) Milton Procópio De Borba, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****276; 
  
i) Morgana Scheller, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****347; 
  
j) Renon Steinbach Carvalho, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****864; 
  
k) Rodrigo Curvello, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****957; 
  
l) Rony da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****680. 
  
II Representantes suplentes: 
  
a) André da Costa, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****248; 
  
b) Cristhian Heck, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****456; 
  
c) Denise Fernandes, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****402; 
  
d) Leonardo de Oliveira Neves, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****356. 
  
Art. 2º Revogar, a partir da data de assinatura desta, a Portaria Nº 

117/2023 – GAB/RIOSUL, de 22 de março de 2023, assinada em 23 de 
março de 2023. 

  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 113 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 15 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores, para sob a presidência do primeiro, 

constituírem o Núcleo Docente Estruturante - NDE do Curso Superior de 
Pedagogia do Instituto federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
I Rogerio Sousa Pires, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****759; 
  
II Moacir Gubert Tavares, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****708; 
  
III Francisléia Giacobbo dos Santos, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****610; 
  
IV Nakita Ani Guckert Marquez, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****705; 
  
V Patrícia da Costa Sabino, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****296;; 
  
VI Solange Aparecida de Oliveira Hoeller, Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****282; 
  
Art. 2º Revogar a Portaria Nº 106/2024 – GAB/RIOSUL, de 14 de 

fevereiro de 2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 114 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 16 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, dos dias 17 e 18 de 
fevereiro de 2024, do servidor Sérgio Luís Kreusch, Operador de Máquina 
Agrícola, matrícula SIAPE nº ****451. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 115 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 16 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados como 

Coordenadores da Disciplina do Componente Integrador do curso Técnico 
em Agroecologia para 2024, do Instituto Federal Catarinense - Campus 
Rio do Sul: 

  
I Turma 1E: Karla Funfgelt, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****115; 
  
II Turma 2E: Flávia Queiroz de Oliveira, Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****539; 
  
III Turma 3E: Rômulo João Debarba, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****120. 
  
Art. 2º Determinar as seguintes atribuições: 
  
- Elaborar cronograma; 
- Preencher SIGAA; 
- Organizar reuniões; 
- Convocar professores; 
- Fazer o contato com convidados externos; 
- Organizar atividades externas e viagens quando houver. 
  
Art. 3º Atribuir uma carga horária semanal de 1,5 horas para cada 

coordenador. 
  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

terá vigência até o final do ano letivo de 2024. 
 
 

Portaria Nº 116 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 16 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 
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Art. 1º Designar os servidores para sob a presidência do primeiro, 
constituírem o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso Superior de 
Licenciatura em Física do IFC - Campus Rio do Sul: 

  
I Otávio Bocheco, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****693; 
  
II Adriana Marin, Professora do Ensino Básico Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****766; 
  
III Angelisa Benetti Clebsch, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****012; 
  
IV Cezar Augusto Romane Jacob, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****485; 
  
V Milton Procópio de Borba, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****276; 
  
VI Ruy Piehowiak, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****127; 
  
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 100/2023 

- GAB/RIOSUL, de 15 de março de 2023. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 117 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 16 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1° Designar os servidores a seguir relacionados, sob a 

coordenação da primeira, para constituírem a Comissão de Estudo, 
Análise e Oferta de Cursos na Área de proteção e Defesa Civil, no Instituto 
Federal Catarinense - Campus Rio do Sul: 

  
I Larissa Maas, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

matrícula SIAPE nº ****042; 
  
II Laércio de Souza, Pedagogo Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****579; 
  
III Ricardo Scopel Velho, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****289; 
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Art. 2º Atribuir uma carga horária semanal de duas horas para 

cada membro. 
  
Art. 3º O prazo de validade desta portaria será até 31 de dezembro 

de 2024. 
  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 118 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 16 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Autorizar os servidores relacionados a conduzir os 

seguintes Veículos Oficiais: 
  
§ 1º Veículos oficiais: 
  
I Veículo: Doblo 1.8 / Placa: MKR-8242; 
  
II Veículo: Fiesta / Placa: MIG-2691; 
  
III Veículo: Livina / Placa: MHM-5789; 
  
IV Veículo: Palio 1.8 / Placa: MJJ-2570; 
  
V Veículo: Palio HLX / Placa: MGE-0C31; 
  
VI Veículo: Palio ADV / Placa: MFM-8E43; 
  
VII Veículo: Ranger / Placa: MMA-9519; 
  
VIII Veículo: Saveiro / Placa: MGN-1249; 
  
IX Veículo: Spacefox / Placa: MHG-1155; 
  
X Veículo: Toyota / Placa: LZF-4738. 
  
§ 2º Servidores: 
  
I Adriana Marin, Professora do Ensino Básico Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****766; 
  
II Adriano Becker, Assistente em Administração, matrícula SIAPE 
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nº ****832; 
  
III Alexandra Goede de Souza, Professora do Ensino Básico Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE ****425; 
  
IV Aline Tomazia Seemann, Auxiliar em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****849; 
  
V Amauri Carboni Bitencourt, Professor do Ensino Básico Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****413; 
  
VI Ana Gabriella Barros de Lima, Psicóloga, matrícula SIAPE nº 

****387; 
  
VII Ana Maristela Opaloski Piedade, Contadora, matrícula SIAPE nº 

****947; 
  
VIII Ana Paula Fassina, Tecnóloga em Gestão de Recursos 

Humanos, matrícula SIAPE nº ****161; 
  
IX André da Costa, Professor do Ensino Básico Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****248; 
  
X André Munzlinger, Jornalista, matrícula SIAPE nº ****379; 
  
XI Antônio João Fidélis, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****181; 
  
XII Antônio Luiz Tramontin, Técnico em Agropecuária, matrícula 

SIAPE nº ****317; 
  
XIII Antônio Marcos Alves, Assistente de Laboratório, matrícula 

SIAPE nº ****870; 
  
XIV Bruna Maria Silva Silvério, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****680; 
  
XV Carlinhos Alves Ribeiro Junior, Técnico de Laboratório - Área 

Eletrotécnica, matrícula SIAPE nº ****199; 
  
XVI Carlos Leovegildo Kjellim, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****729; 
  
XVII Caroline da Rosa Ferreira Becker, Bibliotecária, matrícula 

SIAPE nº ****442; 
  
XVIII Caroline Dümes Frömming, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****266; 
  
XIX César Ademar Hermes, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
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Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****381; 
  
XX Cezar Augusto Romane Jacob, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE ****485; 
  
XXI Cícero Teófilo Berton, Engenheiro Agrônomo, matrícula SIAPE 

nº ****550; 
  
XXII Cíntia Mara Gilz Geisler, Administrador, matrícula SIAPE nº 

****278; 
  
XXIII Cláudio Keske, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****436; 
  
XXIV Clóvis Cristiano Brignoli, Técnico em Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE nº ****092; 
  
XXV Cristhian Heck, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****456; 
  
XXVI Daiane Rosa, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****794; 
  
XXVII Daniel Costa Pittaluga, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****502; 
  
XXVIII Daniel Fachini, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****016; 
  
XXIX Daniel Gomes Soares, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****568; 
  
XXX Deisi Martignago, Bibliotecária Documentalista, matrícula 

SIAPE nº ****159; 
  
XXXI Denise Fernandes, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****402; 
  
XXXII Eder Favretto, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

****420; 
  
XXXIII Eduardo Bidese Puhl, Professor do Ensino Básico Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****242; 
  
XXXIV Elenita Maria Marchi Alves, Auxiliar de Limpeza, matrícula 

SIAPE nº ****936; 
  
XXXV Ellenise Elsa Emídio Bicalho, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****886; 
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XXXVI Elizeti Nienkötter, Assistente em Administração, matrícula 
SIAPE nº ****585; 

  
XXXVII Emerson Montagna, Técnico em Tecnologia da Informação, 

matrícula SIAPE nº ****620; 
  
XXXVIII Emília Cristina Schlemper, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****789; 
  
XXXIX Eurico da Palma Pittaluga Neto, Tecnólogo em 

Cooperativismo, matrícula SIAPE nº ****014; 
  
XL Fabiano Francisco Maciel Guimarães, Analista de Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE nº ****422; 
  
XLI Fábio Alexandrini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****999; 
  
XLII Fabrício Campos Masiero, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****787; 
  
XLIII Fátima Peres Zago de Oliveira, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****088; 
  
XLIV Fernando Francisco Dilmann Pajara, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****891; 
  
XLV Fernando Joly Campos, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****679; 
  
XLVI Flávia Queiroz de Oliveira, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****539; 
  
XLVII Geisa Isilda Ferreira Esteves, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****803; 
  
XLVIII Helmuth Dos Santos, Servente de Obras, matrícula SIAPE nº 

****091; 
  
XLIX Isabel Cristina Müller, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.467.277; 
  
L Jacqueline Ramos da Silva, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****534; 
  
LI Jonas da Silva Döge, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****295; 
  
LII Jonas Felácio Junior, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 

****769; 
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LIII Jonatas Steinbach, Professor do Ensino Básico, Técnico 

Tecnológico, ****800; 
  
LIV José Gregório Volpato, Técnico em Agropecuária, matrícula 

SIAPE nº ****775; 
  
LV Jurandir Domingues Junior, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****743; 
  
LVI Karla Funfgelt, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****115; 
  
LVII Katia Margareth Anami Segundo, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****827; 
  
LVIII Laércio de Souza, Pedagogo Supervisão Educacional, 

matrícula SIAPE nº 1.837.579; 
  
LIX Lauri João Marconatto, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****867; 
  
LX Leandro Luiz Marcuzzo, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****168; 
  
LXI Leonardo de Oliveira Neves, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****356; 
  
LXII Luiz Gustavo Dutra, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****070; 
  
LXIII Maicon Fontanive, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****349; 
  
LXIV Mara Juliana da Silva, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE 

nº ****964; 
  
LXV Marcelo Foster, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

****416; 
  
LXVI Márcio Rampelotti, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE 

nº ****087; 
  
LXVII Marco Antônio Imhof, Administrador, matrícula SIAPE nº 

****758; 
  
LXVIII Marcos Cezar Franzão, Técnico em Agropecuária, matrícula 

SIAPE nº ****878; 
  
LXIX Marcos Vinícius Da Silva Granez, Técnico em Agropecuária, 
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matrícula SIAPE nº ****264; 
  
LXX Maria Lenir Stupp, Pedagoga Supervisor Educacional, 

matrícula SIAPE nº ****838; 
  
LXXI Marilac Priscila Vivan, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****318; 
  
LXXII Marines Dias Gonçalves, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****330; 
  
LXXIII Marja Zattoni Milano, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****306; 
  
LXXIV Maurício Machado, Auxiliar em Eletricidade, matrícula SIAPE 

nº ****.435; 
  
LXXV Moacir Gubert Tavares, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****708; 
  
LXXVI Morgana Scheller, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****347; 
  
LXXVII Nádia Machado, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****744; 
  
LXXVIII Neiva Hoeppers de Araújo, Pedagogo Orientação 

Educacional, matrícula SIAPE nº ****718; 
  
LXXIX Olavo Acácio Paulik, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE nº 

****210; 
  
LXXX Onilde Brugnerotto Machado da Silva, Técnica em 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº ****779; 
  
LXXXI Oscar Emílio Ludtke Hartmann, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****629; 
  
LXXXII Osvaldo Bluning, Tratorista, matrícula SIAPE nº ****058; 
  
LXXXIII Otavio Bocheco, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****693; 
  
LXXXIV Patrícia da Costa Sabino, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****296; 
  
LXXXV Patrícia Rosa Traple, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE 

nº****694; 
  
LXXXVI Paula Andrea Grawieski Civiero, Professora do Ensino 
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Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****988; 
 
LXXXVII Paulo José da Fonseca Pires, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****726; 
  
LXXXVIII Rafael da Rosa Couto, Técnico em Laboratório Área 

Agroecologia, matrícula SIAPE nº ****301; 
  
LXXXIX Rafael Farias Rabelo, Técnico em Alimentos e Laticínios, 

matrícula SIAPE nº ****751; 
  
XC Raquel Serrão Rodrigues da Silva, Contadora, matrícula SIAPE 

nº ****008; 
  
XCI Raul Block, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

****576; 
  
XCII Renata Bongiolo Magenis, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****963; 
  
XCIII Renon Steinbach Carvalho, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****864; 
  
XCIV Ricardo Scopel Velho, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****289; 
  
XCV Rodrigo Curvello, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****957; 
  
XCVI Rogério Krause, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****080; 
  
XCVII Rogério Sousa Pires, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.253.759; 
  
XCVIII Rolf Andreas Frömming, Técnico em Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE nº ****566; 
  
XCIX Rômulo João Debarba, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****120; 
  
C Rony da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****680; 
  
CI Ruy Piehowiak, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****127; 
  
CII Sandra Letícia Graf Ferreira, Técnica em Assuntos 

Educacionais, matrícula SIAPE nº ****445; 
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CIII Sarita Martins Camina Reinicke, Nutricionista, matrícula SIAPE 
nº ****637; 

  
CIV Sérgio Campestrini, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE nº 

****069; 
  
CV Sérgio Luís Kreusch, Operador de Máquina Agrícola, matrícula 

SIAPE nº ****451; 
  
CVI Sheila Carletto, Auditora, matrícula SIAPE nº ****831; 
  
CVII Sidinei Leandro Klockner Sturmer, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****618; 
  
CVIII Sigfrid Frömming, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****770; 
  
CIX Talita Deane Ern, Assistente Social, matrícula SIAPE nº 

****984; 
  
CX Valderi Pereira Valente, Técnico em Segurança do Trabalho, 

matrícula SIAPE nº ****206; 
  
CXI William Leôncio Wrubel, Técnico em Secretariado, matrícula 

SIAPE nº ****978. 
  
Art. 2º Revogar, a partir da assinatura desta, a Portaria Nº 

370/2022 - GAB/RIOSUL, de 21 de outubro de 2022, Portaria Nº 274/2023 
– GAB/RIOSUL, de 6 de setembro de 2023, assinada em 7 de setembro de 
2023, Portaria Nº 280/2023 – GAB/RIOSUL, de 12 de setembro de 2023, 
assinada em 13 de setembro de 2023. 

  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 119 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 19 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Moradia Estudantil do Instituto 

Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, para o mês de fevereiro/2024, 
nos seguintes dias: 

  
I Servidora Silvia Machado Citrini, Técnica em agropecuária, 

matrícula SIAPE nº ****612, no dia 18 de fevereiro de 2024; 
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II Servidor Oscar Emílio Ludtke Harthmann, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****629, no dia 19 de 
fevereiro de 2024. 

  
III Servidora Silvia Machado Citrini, Técnica em agropecuária, 

matrícula SIAPE nº ****612, no dia 20 de fevereiro de 2024; 
  
IV Servidor William Leôncio Wrubel, Técnico em Secretariado, 

matrícula SIAPE nº ****978, no dia 21 de fevereiro de 2024. 
  
V Servidor Jonatas Steinbach, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****800, nos dias 22 e 25 de fevereiro 
de 2024. 

  
VI Servidor Jurandir Domingues Júnior, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****743, no dia 26 de fevereiro 
de 2024. 

  
VII Servidor William Leôncio Wrubel, Técnico em Secretariado, 

matrícula SIAPE nº ****978, no dia 27 de fevereiro de 2024. 
  
VIII Servidor Oscar Emílio Ludtke Harthmann, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****629, no dia 28 de 
fevereiro de 2024. 

  
IX Servidora Silvia Machado Citrini, Técnica em agropecuária, 

matrícula SIAPE nº ****612, no dia 29 de fevereiro de 2024; 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 

efeitos retroativos a 18 de fevereiro de 2024. 
 
 

Portaria Nº 120 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 19 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Localizar a servidora Patrícia Rosa Traple, Assistente de 

Aluno, matrícula SIAPE nº ****694, na Coordenação Geral de Serviço 
Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional, vinculada a 
Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão do Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 121 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 20 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 

coordenação do primeiro, constituírem o Núcleo Docente Básico - NDB, 
do curso Técnico Integrado e Subsequente em Agropecuária: 

  
I Representantes do corpo docente: 
  
a) Robinson Jardel Pires de Oliveira, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****007; 
  
b) Bruna Maria Silva Silvério, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****680; 
  
c) Bruna Veridiana Muller, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****333; 
  
d) Geovana Garcia Terra, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****708; 
  
e) João Célio de Araújo, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****897; 
  
f) Karla Funfgelt, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****115; 
  
g) Lauri João Marconatto, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****867; 
  
h) Paulo José da Fonseca Pires, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****726; 
  
II Representante pedagógico: 
  
a) Maria Lenir Stupp, Pedagoga Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****838. 
  
Art. 2º Revogar a Portaria Nº 96/2022 - GAB/RIOSUL, de 10 de 

março de 2022, assinada em 11 março de 2022. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 122 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 20 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores e estudantes abaixo relacionados 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem o Colegiado do Curso 
Técnico em Agropecuária (Integrado e Subsequente): 

  
I Representantes do corpo docente: 
  
a) Robinson Jardel Pires de Oliveira, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****007; 
  
b) Bruna Maria Silva Silvério, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****680; 
  
c) Bruna Veridiana Muller, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****333; 
  
d) Geovana Garcia Terra, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****708; 
  
e) João Célio de Araújo, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****897; 
  
f) Renan Lucas Miorin, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****825; 
  
g) Lauri João Marconatto, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****867; 
  
h) Paulo José da Fonseca Pires, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****726; 
  
II Representante pedagógico: 
  
a) Neiva Hoeppers de Araújo, Pedagoga Supervisão Educacional, 

matrícula SIAPE nº ****718. 
  
III Representantes titulares do corpo discente: 
  
a) Elen Cristina Scheder Resende, matrícula nº ******5130; 
  
b) Isabela Cucco, matrícula nº ******7162; 
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c) Natália Matos Rahn, matrícula nº ******0328. 
  
IV Representantes suplentes do corpo discente: 
  
a) Yeda Kuchler, matrícula nº ******5930; 
  
b) Gabriela Bonati, matrícula nº ******6602; 
  
c) Gabriel Granza, matrícula nº ******6585. 
  
Art. 2º Revogar a Portaria Nº 136/2023 - GAB/RIOSUL, de 10 de 

abril de 2023. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 123 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 20 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias do servidor Rafael da Rosa 

Couto, Técnico em Laboratório Área Agroecologia, matrícula SIAPE nº 
****301, no período de 21 a 23 de fevereiro de 2024, para atender às 
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de 
acordo com o art. 80 da Lei 8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 27 a 29 de março de 2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 124 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 20 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Nomear a servidora Mara Juliana da Silva, Auxiliar de 

Biblioteca, matrícula SIAPE nº ****964, como Substituta do cargo de 
Direção de Administração e Planejamento, código CD-03, do Instituto 
Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 125 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 20 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Localizar o servidor Carlos Leovegildo Kjellim, Assistente 

em Administração, matrícula SIAPE nº ****729, na Direção de 
Administração e Planejamento do Instituto Federal Catarinense - Campus 
Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 126 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 20 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, considerando o disposto no art. 
415 da Resolução Nº 10/2021 - CONSUPER, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Banca Examinadora de Extraordinário Saber para Disciplina 
- Introdução à Computação, do curso de Matemática: 

  
I Wesley dos Reis Bezerra, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº****943; 
  
II Fábio Alexandrini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****999; 
  
III Maria Lenir Stüpp, Pedagoga Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****838. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 127 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 21 de fevereiro de 2024. 
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A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 
Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores e estudantes abaixo relacionados 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem o Colegiado do Curso 
Técnico em Agropecuária (Integrado e Subsequente): 

  
I Representantes do corpo docente: 
  
a) Robinson Jardel Pires de Oliveira, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****007; 
  
b) André da Costa, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****248; 
  
c) Lauri João Marconatto, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****867; 
  
d) Claudinei Zunino, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****089; 
  
e) Geisa Isilda Ferreira Esteves, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****803; 
  
f) Renan Lucas Miorin, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****825; 
  
g) Oscar Emílio Ludtke Harthmann, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****629; 
  
h) Renata Bongiolo Magenis, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****963; 
  
i) Susana Pereira de Jesus, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****384. 
  
II Representante pedagógico: 
  
a) Neiva Hoeppers de Araújo, Pedagoga Supervisão Educacional, 

matrícula SIAPE nº ****718. 
  
III Representantes titulares do corpo discente: 
  
a) Elen Cristina Scheder Resende, matrícula nº ******5130; 
  
b) Isabela Cucco, matrícula nº ******7162; 
  
c) Natália Matos Rahn, matrícula nº ******0328. 
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IV - Representantes suplentes do corpo discente: 
  
a) Yeda Kuchler, matrícula nº ******5930; 
  
b) Gabriela Bonati, matrícula nº ******6602; 
  
c) Gabriel Granza, matrícula nº ******6585. 
  
Art. 2º Revogar a Portaria Nº 122/2024 - GAB/RIOSUL, de 20 de 

fevereiro de 2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 128 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 21 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os (as) servidores (as) a seguir relacionados para, 

sob a presidência da primeira, constituírem a Banca Examinadora de 
Seleção de Professor Substituto – Área: Geografia, processo nº 
23353.003891/2023-56: 

  
a) Cláudia Cambruzzi, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****963; 
  
b) Leonardo de Oliveira Neves, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****356; 
  
c) Laércio de Souza, Pedagogo Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****579. 
  
Art. 2º A comissão deverá observar os procedimentos e prazos 

constantes na Resolução nº 48 – CONSUPER/2014. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

terá vigência até o final do processo. 
 
 

Portaria Nº 129 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 21 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 



IFC - Campus Rio do Sul Boletim de Serviço 36 

 

de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Autorizar os servidores relacionados a conduzir os 

seguintes Veículos Oficiais: 
  
§ 1º Veículos oficiais: 
  
I Veículo: Doblo 1.8 / Placa: MKR-8242; 
  
II Veículo: Fiesta / Placa: MIG-2691; 
  
III Veículo: Livina / Placa: MHM-5789; 
  
IV Veículo: Palio 1.8 / Placa: MJJ-2570; 
  
V Veículo: Palio HLX / Placa: MGE-0C31; 
  
VI Veículo: Palio ADV / Placa: MFM-8E43; 
  
VII Veículo: Ranger / Placa: MMA-9519; 
  
VIII Veículo: Saveiro / Placa: MGN-1249; 
  
IX Veículo: Spacefox / Placa: MHG-1155; 
  
X Veículo: Toyota / Placa: LZF-4738. 
  
§ 2º Servidores: 
  
I Adriana Marin, Professora do Ensino Básico Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****766; 
  
II Adriano Becker, Assistente em Administração, matrícula SIAPE 

nº ****832; 
  
III Alexandra Goede de Souza, Professora do Ensino Básico Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE ****425; 
  
IV Aline Tomazia Seemann, Auxiliar em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****849; 
  
V Amauri Carboni Bitencourt, Professor do Ensino Básico Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****413; 
  
VI Ana Gabriella Barros de Lima, Psicóloga, matrícula SIAPE nº 

****387; 
  
VII Ana Maristela Opaloski Piedade, Contadora, matrícula SIAPE nº 

****947; 
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VIII Ana Paula Fassina, Tecnóloga em Gestão de Recursos 

Humanos, matrícula SIAPE nº ****161; 
  
IX André da Costa, Professor do Ensino Básico Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****248; 
  
X André Munzlinger, Jornalista, matrícula SIAPE nº ****379; 
  
XI Antônio João Fidélis, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****181; 
  
XII Antônio Luiz Tramontin, Técnico em Agropecuária, matrícula 

SIAPE nº ****317; 
  
XIII Antônio Marcos Alves, Assistente de Laboratório, matrícula 

SIAPE nº ****870; 
 
XIV Bruna Maria Silva Silvério, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****680; 
  
XV Carlinhos Alves Ribeiro Junior, Técnico de Laboratório - Área 

Eletrotécnica, matrícula SIAPE nº ****199; 
  
XVI Carlos Leovegildo Kjellim, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****729; 
  
XVII Caroline da Rosa Ferreira Becker, Bibliotecária, matrícula 

SIAPE nº ****442; 
  
XVIII Caroline Dümes Frömming, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****266; 
  
XIX César Ademar Hermes, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****381; 
  
XX Cezar Augusto Romane Jacob, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE ****485; 
  
XXI Cícero Teófilo Berton, Engenheiro Agrônomo, matrícula SIAPE 

nº ****550; 
  
XXII Cíntia Mara Gilz Geisler, Administrador, matrícula SIAPE nº 

****278; 
  
XXIII Cláudio Keske, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****436; 
  
XXIV Clóvis Cristiano Brignoli, Técnico em Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE nº ****092; 
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XXV Cristhian Heck, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****456; 
  
XXVI Daiane Rosa, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****794; 
  
XXVII Daniel Costa Pittaluga, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****502; 
  
XXVIII Daniel Fachini, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****016; 
  
XXIX Daniel Gomes Soares, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****568; 
  
XXX Deisi Martignago, Bibliotecária Documentalista, matrícula 

SIAPE nº ****159; 
  
XXXI Denise Fernandes, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****402; 
  
XXXII Eder Favretto, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

****420; 
  
XXXIII Eduardo Bidese Puhl, Professor do Ensino Básico Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****242; 
  
XXXIV Elenita Maria Marchi Alves, Auxiliar de Limpeza, matrícula 

SIAPE nº ****936; 
  
XXXV Ellenise Elsa Emídio Bicalho, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****886; 
  
XXXVI Elizeti Nienkötter, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****585; 
  
XXXVII Emerson Montagna, Técnico em Tecnologia da Informação, 

matrícula SIAPE nº ****620; 
  
XXXVIII Emília Cristina Schlemper, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****789; 
  
XXXIX Eurico da Palma Pittaluga Neto, Tecnólogo em 

Cooperativismo, matrícula SIAPE nº ****014; 
  
XL Fabiano Francisco Maciel Guimarães, Analista de Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE nº ****422; 
  
XLI Fábio Alexandrini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
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Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****999; 
  
XLII Fabrício Campos Masiero, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****787; 
  
XLIII Fátima Peres Zago de Oliveira, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****088; 
  
XLIV Fernando Francisco Dilmann Pajara, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****891; 
  
XLV Fernando Joly Campos, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****679; 
  
XLVI Flávia Queiroz de Oliveira, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****539; 
  
XLVII Geisa Isilda Ferreira Esteves, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****803; 
  
XLVIII Helmuth dos Santos, Servente de Obras, matrícula SIAPE nº 

****091; 
  
XLIX Isabel Cristina Müller, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.467.277; 
  
L Jacqueline Ramos da Silva, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****534; 
  
LI Jonas da Silva Döge, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****295; 
  
LII Jonas Felácio Junior, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 

****769; 
  
LIII Jonatas Steinbach, Professor do Ensino Básico, Técnico 

Tecnológico, ****800; 
  
LIV José Gregório Volpato, Técnico em Agropecuária, matrícula 

SIAPE nº ****775; 
  
LV Jurandir Domingues Junior, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****743; 
  
LVI Karla Funfgelt, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****115; 
  
LVII Katia Margareth Anami Segundo, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****827; 
  



IFC - Campus Rio do Sul Boletim de Serviço 40 

 

LVIII Laércio de Souza, Pedagogo Supervisão Educacional, 
matrícula SIAPE nº 1.837.579; 

  
LIX Lauri João Marconatto, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****867; 
  
LX Leandro Luiz Marcuzzo, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****168; 
  
LXI Leonardo de Oliveira Neves, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****356; 
  
LXII Luiz Gustavo Dutra, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****070; 
  
LXIII Maicon Fontanive, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****349; 
  
LXIV Mara Juliana da Silva, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE 

nº ****964; 
  
LXV Marcelo Foster, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

****416; 
  
LXVI Márcio Rampelotti, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE 

nº ****087; 
  
LXVII Marco Antônio Imhof, Administrador, matrícula SIAPE nº 

****758; 
  
LXVIII Marcos Cezar Franzão, Técnico em Agropecuária, matrícula 

SIAPE nº ****878; 
  
LXIX Marcos Vinícius da Silva Granez, Técnico em Agropecuária, 

matrícula SIAPE nº ****264; 
  
LXX Marcos Rohling, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****130; 
  
LXXI Maria Lenir Stüpp, Pedagoga Supervisor Educacional, 

matrícula SIAPE nº ****838; 
  
LXXII Marilac Priscila Vivan, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****318; 
  
LXXIII Marines Dias Gonçalves, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****330; 
  
LXXIV Marja Zattoni Milano, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****306; 
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LXXV Maurício Machado, Auxiliar em Eletricidade, matrícula SIAPE 

nº ****.435; 
  
LXXVI Moacir Gubert Tavares, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****708; 
  
LXXVII Morgana Scheller, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****347; 
  
LXXVIII Nádia Machado, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****744; 
  
LXXIX Neiva Hoeppers de Araújo, Pedagogo Orientação 

Educacional, matrícula SIAPE nº ****718; 
  
LXXX Olavo Acácio Paulik, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE nº 

****210; 
  
LXXXI Onilde Brugnerotto Machado da Silva, Técnica em 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº ****779; 
  
LXXXII Oscar Emílio Ludtke Hartmann, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****629; 
  
LXXXIII Osvaldo Bluning, Tratorista, matrícula SIAPE nº ****058; 
  
LXXXIV Otavio Bocheco, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****693; 
  
LXXXV Patrícia da Costa Sabino, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****296; 
  
LXXXVI Patrícia Rosa Traple, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE 

nº****694; 
  
LXXXVII Paula Andrea Grawieski Civiero, Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****988; 
  
LXXXVIII Paulo José da Fonseca Pires, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****726; 
  
LXXXIX Rafael da Rosa Couto, Técnico em Laboratório Área 

Agroecologia, matrícula SIAPE nº ****301; 
  
XC Rafael Farias Rabelo, Técnico em Alimentos e Laticínios, 

matrícula SIAPE nº ****751; 
  
XCI Raquel Serrão Rodrigues da Silva, Contadora, matrícula SIAPE 

nº ****008; 
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XCII Raul Block, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

****576; 
  
XCIII Renata Bongiolo Magenis, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****963; 
  
XCIV Renon Steinbach Carvalho, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****864; 
  
XCV Ricardo Scopel Velho, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****289; 
  
XCVI Rodrigo Curvello, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****957; 
  
XCVII Rogério Krause, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****080; 
  
XCVIII Rogério Sousa Pires, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.253.759; 
  
XCIX Rolf Andreas Frömming, Técnico em Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE nº ****566; 
  
C Rômulo João Debarba, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****120; 
  
CI Rony da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****680; 
  
CII Ruy Piehowiak, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****127; 
  
CIII Sandra Letícia Graf Ferreira, Técnica em Assuntos 

Educacionais, matrícula SIAPE nº ****445; 
  
CIV Sarita Martins Camina Reinicke, Nutricionista, matrícula SIAPE 

nº ****637; 
  
CVI Sérgio Campestrini, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE nº 

****069; 
 
CV Sérgio Luís Kreusch, Operador de Máquina Agrícola, matrícula 

SIAPE nº ****451; 
  
CVII Sheila Carletto, Auditora, matrícula SIAPE nº ****831; 
  
CVIII Sidinei Leandro Klockner Sturmer, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****618; 
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CIX Sigfrid Frömming, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****770; 
  
CX Silvia Machado Citrini, Técnica em agropecuária, matrícula 

SIAPE nº ****612; 
  
CXI Talita Deane Ern, Assistente Social, matrícula SIAPE nº 

****984; 
  
CXII Valderi Pereira Valente, Técnico em Segurança do Trabalho, 

matrícula SIAPE nº ****206; 
  
CXIII William Leôncio Wrubel, Técnico em Secretariado, matrícula 

SIAPE nº ****978; 
  
CXIV Ziocélito José Bardini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****811. 
  
Art. 2º Revogar, a partir da assinatura desta, a Portaria Nº 

118/2023 - GAB/RIOSUL, de 16 de fevereiro de 2024, assinada em 19 de 
fevereiro de 2024. 

  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 130 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 22 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, considerando o disposto no art. 
415 da Resolução Nº 10/2021 - CONSUPER, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Banca Examinadora de Extraordinário Saber para disciplina 
- Introdução à Computação Matemática, do curso de matemática: 

  
I Wesley dos Reis Bezerra, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº****943; 
  
II Fábio Alexandrini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****999; 
  
III Maria Lenir Stüpp, Pedagoga Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****838. 
  
Art. 2º Revogar a Portaria Nº 126/2024 - GAB/RIOSUL, de 20 de 
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fevereiro de 2024, assinada em 22 de fevereiro de 2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 131 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 22 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Autorizar os servidores relacionados a conduzir os 

seguintes veículos oficiais: 
  
§ 1º Veículos oficiais: 
  
I Veículo: Doblo 1.8 / Placa: MKR-8242; 
  
II Veículo: Fiesta / Placa: MIG-2691; 
  
III Veículo: Livina / Placa: MHM-5789; 
  
IV Veículo: Palio 1.8 / Placa: MJJ-2570; 
  
V Veículo: Palio HLX / Placa: MGE-0C31; 
  
VI Veículo: Palio ADV / Placa: MFM-8E43; 
  
VII Veículo: Ranger / Placa: MMA-9519; 
  
VIII Veículo: Saveiro / Placa: MGN-1249; 
  
IX Veículo: Spacefox / Placa: MHG-1155; 
  
X Veículo: Toyota / Placa: LZF-4738. 
  
§ 2º Servidores: 
  
I Adriana Marin, Professora do Ensino Básico Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****766; 
  
II Adriano Becker, Assistente em Administração, matrícula SIAPE 

nº ****832; 
  
III Alexandra Goede de Souza, Professora do Ensino Básico Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE ****425; 
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IV Aline Tomazia Seemann, Auxiliar em Administração, matrícula 
SIAPE nº ****849; 

  
V Amauri Carboni Bitencourt, Professor do Ensino Básico Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****413; 
  
VI Ana Gabriella Barros de Lima, Psicóloga, matrícula SIAPE nº 

****387; 
  
VII Ana Maristela Opaloski Piedade, Contadora, matrícula SIAPE nº 

****947; 
  
VIII Ana Paula Fassina, Tecnóloga em Gestão de Recursos 

Humanos, matrícula SIAPE nº ****161; 
  
IX André da Costa, Professor do Ensino Básico Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****248; 
  
X André Munzlinger, Jornalista, matrícula SIAPE nº ****379; 
  
XI Antônio João Fidélis, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****181; 
  
XII Antônio Luiz Tramontin, Técnico em Agropecuária, matrícula 

SIAPE nº ****317; 
  
XIII Antônio Marcos Alves, Assistente de Laboratório, matrícula 

SIAPE nº ****870; 
  
XIV Bruna Maria Silva Silvério, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****680; 
  
XV Carlinhos Alves Ribeiro Junior, Técnico de Laboratório - Área 

Eletrotécnica, matrícula SIAPE nº ****199; 
  
XVI Carlos Leovegildo Kjellim, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****729; 
  
XVII Caroline da Rosa Ferreira Becker, Bibliotecária, matrícula 

SIAPE nº ****442; 
  
XVIII Caroline Dümes Frömming, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****266; 
  
XIX César Ademar Hermes, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****381; 
  
XX Cezar Augusto Romane Jacob, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE ****485; 
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XXI Cícero Teófilo Berton, Engenheiro Agrônomo, matrícula SIAPE 
nº ****550; 

  
XXII Cíntia Mara Gilz Geisler, Administrador, matrícula SIAPE nº 

****278; 
  
XXIII Cláudio Keske, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****436; 
  
XXIV Clóvis Cristiano Brignoli, Técnico em Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE nº ****092; 
  
XXV Cristhian Heck, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****456; 
  
XXVI Daiane Rosa, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****794; 
  
XXVII Daniel Costa Pittaluga, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****502; 
  
XXVIII Daniel Fachini, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****016; 
  
XXIX Daniel Gomes Soares, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****568; 
  
XXX Deisi Martignago, Bibliotecária Documentalista, matrícula 

SIAPE nº ****159; 
  
XXXI Denise Fernandes, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****402; 
  
XXXII Eder Favretto, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

****420; 
  
XXXIII Eduardo Bidese Puhl, Professor do Ensino Básico Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****242; 
  
XXXIV Elenita Maria Marchi Alves, Auxiliar de Limpeza, matrícula 

SIAPE nº ****936; 
  
XXXV Ellenise Elsa Emídio Bicalho, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****886; 
  
XXXVI Elizeti Nienkötter, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****585; 
  
XXXVII Emerson Montagna, Técnico em Tecnologia da Informação, 

matrícula SIAPE nº ****620; 
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XXXVIII Emília Cristina Schlemper, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****789; 
  
XXXIX Eurico da Palma Pittaluga Neto, Tecnólogo em 

Cooperativismo, matrícula SIAPE nº ****014; 
  
XL Fabiano Francisco Maciel Guimarães, Analista de Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE nº ****422; 
  
XLI Fábio Alexandrini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****999; 
  
XLII Fabrício Campos Masiero, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****787; 
  
XLIII Fátima Peres Zago de Oliveira, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****088; 
  
XLIV Fernando Francisco Dilmann Pajara, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****891; 
  
XLV Fernando Joly Campos, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****679; 
  
XLVI Flávia Queiroz de Oliveira, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****539; 
  
XLVII Geisa Isilda Ferreira Esteves, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****803; 
  
XLVIII Helmuth dos Santos, Servente de Obras, matrícula SIAPE nº 

****091; 
  
XLIX Isabel Cristina Müller, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.467.277; 
  
L Jacqueline Ramos da Silva, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****534; 
  
LI Jonas da Silva Döge, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****295; 
  
LII Jonas Felácio Junior, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 

****769; 
  
LIII Jonatas Steinbach, Professor do Ensino Básico, Técnico 

Tecnológico, ****800; 
  
LIV José Gregório Volpato, Técnico em Agropecuária, matrícula 
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SIAPE nº ****775; 
  
LV Jurandir Domingues Junior, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****743; 
  
LVI Karla Funfgelt, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****115; 
  
LVII Katia Margareth Anami Segundo, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****827; 
  
LVIII Laércio de Souza, Pedagogo Supervisão Educacional, 

matrícula SIAPE nº 1.837.579; 
  
LIX Lauri João Marconatto, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****867; 
  
LX Leandro Luiz Marcuzzo, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****168; 
  
LXI Leonardo de Oliveira Neves, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****356; 
  
LXII Luiz Gustavo Dutra, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****070; 
  
LXIII Maicon Fontanive, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****349; 
  
LXIV Mara Juliana da Silva, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE 

nº ****964; 
  
LXV Marcelo Foster, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

****416; 
  
LXVI Márcio Rampelotti, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE 

nº ****087; 
  
LXVII Marco Antônio Imhof, Administrador, matrícula SIAPE nº 

****758; 
  
LXVIII Marcos Cezar Franzão, Técnico em Agropecuária, matrícula 

SIAPE nº ****878; 
  
LXIX Marcos Vinícius da Silva Granez, Técnico em Agropecuária, 

matrícula SIAPE nº ****264; 
  
LXX Marcos Rohling, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****130; 
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LXXI Maria Lenir Stüpp, Pedagoga Supervisor Educacional, 
matrícula SIAPE nº ****838; 

  
LXXII Marilac Priscila Vivan, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****318; 
  
LXXIII Marines Dias Gonçalves, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****330; 
  
LXXIV Marja Zattoni Milano, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****306; 
  
LXXV Maurício Machado, Auxiliar em Eletricidade, matrícula SIAPE 

nº ****435; 
  
LXXVI Moacir Gubert Tavares, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****708; 
  
LXXVII Morgana Scheller, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****347; 
  
LXXVIII Nádia Machado, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****744; 
  
LXXIX Neiva Hoeppers de Araújo, Pedagogo Orientação 

Educacional, matrícula SIAPE nº ****718; 
  
LXXX Olavo Acácio Paulik, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE nº 

****210; 
  
LXXXI Onilde Brugnerotto Machado da Silva, Técnica em 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº ****779; 
  
LXXXII Oscar Emílio Ludtke Hartmann, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****629; 
  
LXXXIII Osvaldo Bluning, Tratorista, matrícula SIAPE nº ****058; 
  
LXXXIV Otavio Bocheco, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****693; 
  
LXXXV Patrícia da Costa Sabino, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****296; 
  
LXXXVI Patrícia Rosa Traple, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE 

nº****694; 
  
LXXXVII Paula Andrea Grawieski Civiero, Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****988; 
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LXXXVIII Paulo José da Fonseca Pires, Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****726; 

  
LXXXIX Rafael da Rosa Couto, Técnico em Laboratório Área 

Agroecologia, matrícula SIAPE nº ****301; 
  
XC Rafael Farias Rabelo, Técnico em Alimentos e Laticínios, 

matrícula SIAPE nº ****751; 
  
XCI Raquel Serrão Rodrigues da Silva, Contadora, matrícula SIAPE 

nº ****008; 
  
XCII Raul Block, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

****576; 
  
XCIII Renata Bongiolo Magenis, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****963; 
  
XCIV Renon Steinbach Carvalho, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****864; 
  
XCV Ricardo Scopel Velho, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****289; 
  
XCVI Rodrigo Curvello, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****957; 
  
XCVII Rogério Krause, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****080; 
  
XCVIII Rogério Sousa Pires, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.253.759; 
  
XCIX Rolf Andreas Frömming, Técnico em Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE nº ****566; 
  
C Rômulo João Debarba, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****120; 
  
CI Rony da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****680; 
  
CII Ruy Piehowiak, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****127; 
  
CIII Sandra Letícia Graf Ferreira, Técnica em Assuntos 

Educacionais, matrícula SIAPE nº ****445; 
  
CIV Sarita Martins Camina Reinicke, Nutricionista, matrícula SIAPE 

nº ****637; 
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CVI Sérgio Campestrini, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE nº 

****069; 
 
CV Sérgio Luís Kreusch, Operador de Máquina Agrícola, matrícula 

SIAPE nº ****451; 
  
CVII Sheila Carletto, Auditora, matrícula SIAPE nº ****831; 
  
CVIII Sidinei Leandro Klockner Sturmer, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****618; 
  
CIX Sigfrid Frömming, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****770; 
  
CX Silvia Machado Citrini, Técnica em agropecuária, matrícula 

SIAPE nº ****612; 
  
CXI Talita Deane Ern, Assistente Social, matrícula SIAPE nº 

****984; 
  
CXII Valderi Pereira Valente, Técnico em Segurança do Trabalho, 

matrícula SIAPE nº ****206; 
  
CXIII William Leôncio Wrubel, Técnico em Secretariado, matrícula 

SIAPE nº ****978; 
  
CXIV Ziocélito José Bardini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****811. 
  
Art. 2º Revogar, a partir da assinatura desta, a Portaria Nº 

129/2023 - GAB/RIOSUL, de 21 de fevereiro de 2024, assinada em 22 de 
fevereiro de 2024. 

  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 132 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 22 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados para 

acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato Nº 06 /2020, 
Processo Nº 23353.000843/2020-14, celebrado entre o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa ONDREPSB - Limpezas 
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Especiais Ltda., inscrita no CNPJ Nº 89.953.331/0001-73, que tem por 
Objeto: Serviços terceirizados de servente de limpeza e conservação, 
com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 
ao Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul: 

  
I Unidade Sede: 
  
a) Titular: Elenita Maria Marchi Alves, Auxiliar de Limpeza, 

matrícula SIAPE nº ****936; 
  
b) Suplente: Cícero Teófilo Berton, Engenheiro Agrônomo, 

matrícula SIAPE nº ****550. 
  
II Unidade Urbana: 
  
a) Titular: Marco Antônio Imhof, Administrador, matrícula SIAPE nº 

****758; 
  
b) Suplente: Fabiano Francisco Maciel Guimarães, Analista de 

Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº ****422. 
  
III Unidade Tecnológica: 
  
a) Titular: Aline Tomazia Seemann Nazari, Auxiliar em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****849;  
  
b) Suplente: Daniel Costa Pittaluga, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****502. 
  
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 165/2023 

- GAB/RIOSUL, de 23 de maio de 2023, assinada em 24 de maio de 2023. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando 
houver. 

 
 

Portaria Nº 133 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 22 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para 

acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato Nº 197 /2022, 
Processo Nº 23353.002538/2022-78, celebrado entre o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa Inviolável Monitoramento 
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Rio do Sul Eireli, inscrita no CNPJ Nº 11.215.970/0001-20, que tem por 
Objeto: Contratação de Serviços de Vigilância com monitoramento 
eletrônico: 

  
I Unidade Urbana: 
  
a) Titular: Marco Antônio Imhof, Administrador, SIAPE nº ****758; 
  
b) Suplente: Fabiano Francisco Maciel Guimarães, Analista de 

Tecnologia da Informação, SIAPE nº ****422. 
  
II Unidade Tecnológica:  
  
a) Titular: Daniel Costa Pittaluga, Assistente em 

Administração, SIAPE nº ****502; 
  
b) Suplente: Clóvis Cristiano Brignoli, Técnico de Tecnologia da 

Informação, SIAPE nº ****092. 
  
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 159/2023 

- GAB/RIOSUL, de 22 de maio de 2023. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando 
houver. 

 
 

Portaria Nº 134 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 22 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para 

acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato Nº 21 /2023, 
Processo Nº 23353.000067/2023-44, celebrado entre o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa Companhia Catarinense de 
Águas e Saneamento, inscrita no CNPJ Nº 2508433/0001-17, que tem por 
Objeto: Serviço de abastecimento de água. Fundamento Legal - Lei 
8.666/93: 

  
I Unidade Urbana: 
  
a) Titular: Marco Antônio Imhof, Administrador, matrícula SIAPE 

nº ****758; 
  
b) Suplente: Fabiano Francisco Maciel Guimarães, Analista de 
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Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº ****422.  
  
II Unidade Tecnológica:  
  
a) Titular: Emília Cristina Schlemper, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****789. 
  
b) Suplente: Mara Juliana da Silva, Auxiliar de Biblioteca, matrícula 

SIAPE nº ****964. 
  
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 160/2023 

- GAB/RIOSUL, de 22 de maio de 2023. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando 
houver. 

 
 

Portaria Nº 135 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 22 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados para 

acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato N.º 142/2021, 
Processo N° 23353.001715/2021-18, celebrado entre o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa Suricate Serviços 
Terceirizados Ltda., inscrita no CNPJ N° 08.055.277/0001-23, que tem por 
Objeto: Contratação de Empresa prestadora de Serviços Terceirizados de 
Operador de Fotocopiadora, para o Instituto Federal Catarinense – 
Campus Rio do Sul. 

  
I Fiscais da Unidade Sede: 
 
a) Titular: William Leôncio Wrubel, Técnico em 

Secretariado, matrícula SIAPE nº ****978; 
 
b) Suplente: Tamiris Possamai, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****714. 
  
II Fiscais da Unidade Urbana: 
 
a) Titular: Marco Antônio Imhof, Administrador, matrícula SIAPE 

nº ****758; 
  
b) Suplente: Fabiano Francisco Maciel Guimarães, Analista de 
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Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº ****422.  
  
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 187/2023 

- GAB/RIOSUL, de 22 de junho de 2023. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando 
houver. 

 
 

Portaria Nº 136 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 22 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados para 

acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato N.º 08/2019, 
Processo N° 23353.000670/2019-40, celebrado entre o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa OI S.A – Em Recuperação 
Judicial, inscrita no CNPJ N° 76.535.764/0001-43, que tem por 
Objeto: Contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, nas 
modalidades fixo-fixo e fixo-móvel, e abrangência local e longa distância 
nacional (intra-regional e inter-regional), para atendimento nas 03 (três) 
unidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
I Fiscais da Unidade Sede: 
 
a) Titular: William Leôncio Wrubel, Técnico em 

Secretariado, matrícula SIAPE nº ****978; 
 
b) Suplente: Tamiris Possamai, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****714. 
  
II Fiscais da Unidade Urbana: 
 
a) Titular: Marco Antônio Imhof, Administrador, matrícula SIAPE 

nº ****758; 
  
 
b) Suplente: Fabiano Francisco Maciel Guimarães, Analista de 

Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº ****422.  
  
III Fiscais da Unidade Tecnológica: 
 
a) Titular: Emília Cristina Schlemper, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****789; 
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b) Suplente: Mara Juliana da Silva, Auxiliar de Biblioteca, matrícula 

SIAPE nº ****964. 
  
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 277/2019 

- GAB/RIOSUL, de 18 de novembro de 2019. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando 
houver. 

 
 

Portaria Nº 137 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 22 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 

coordenação da primeira, constituírem o Núcleo Docente Básico (NDB) do 
curso Técnico em Informática/Técnico em Informática para Internet: 

  
I Representantes: 
  
a) Marcela Leite, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****946; 
  
b) Cristhian Heck, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****456; 
  
c) Amauri Carboni Bitencourt, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****413 
  
d) Geovana Garcia Terra, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****708; 
  
e) Daniel Gomes Soares, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****568; 
  
f) Rodrigo Curvello, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****957; 
  
g) Anderson Marcos da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****283; 
  
h) Fábio Alexandrini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****999; 
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i) Juliano Tonizetti Brignoli, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****628; 
  
j) Emanuele Cristina Siebert, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****926; 
  
k) Antônio João Fidelis, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****181; 
  
l) Fabiano Francisco Maciel Guimarães, Analista de Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE nº ****422; 
  
m) Maria Lenir Stupp, Pedagoga Supervisor Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****838. 
  
Art. 2º Revogar a Portaria Nº 279/2023 - GAB/RIOSUL, de 11 de 

setembro de 2023, assinada em 13 de setembro de 2023. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 138 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 23 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1° Designar os servidores e estudantes abaixo relacionados 

para, sob a presidência da primeira, constituírem o Colegiado do Curso 
Técnico em Informática/Técnico em Informática para Internet: 

  
I Representantes do corpo docente: 
  
a) Marcela Leite, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****946; 
  
b) Cristhian Heck, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****456; 
  
c) Amauri Carboni Bitencourt, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****413; 
  
d) Anderson Marcos da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****283; 
  
e) Daniel Gomes Soares, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
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Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****568; 
  
f) Fábio Alexandrini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****999; 
  
g) Geovana Garcia Terra, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****708; 
  
h) Rodrigo Curvello, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****957; 
  
i) Emanuele Cristina Siebert, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****926; 
  
j) Antônio João Fidelis, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****181. 
  
II Representante do NUPE: 
  
a) Maria Lenir Stupp, Pedagoga Supervisão Educacional, SIAPE 

nº ****838. 
  
III Representantes titulares do corpo discente: 
  
a) Inti Bohmann Leite da Luz; 
  
b) Yasmin Beber Postai. 
  
IV Representantes suplentes do corpo discente: 
  
a) Cartoon Hajime Dina Costa; 
  
b) Amanda Caroline Herbst. 
  
Art. 2º Atribuir a carga horária de uma hora semanal para os 

servidores, para desempenho das atividades. 
  
Art. 3º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 278/2023 

– GAB/RIOSUL, de 11 de setembro de 2023, assinada em 13 de setembro 
de 2023. 

  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 139 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 23 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
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de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 

coordenação da primeira, constituírem o Núcleo Docente Básico (NDB) do 
Curso Técnico em Informática /Técnico em Informática para Internet: 

  
I Representantes: 
  
a) Marcela Leite, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****946; 
  
b) Cristhian Heck, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****456; 
  
c) Amauri Carboni Bitencourt, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****413; 
  
d) Geovana Garcia Terra, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****708; 
  
e) Daniel Gomes Soares, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****568; 
  
f) Rodrigo Curvello, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****957; 
  
g) Anderson Marcos da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****283; 
  
h) Fábio Alexandrini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****999; 
  
i) Juliano Tonizetti Brignoli, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****628; 
  
j) Emanuele Cristina Siebert, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****926; 
  
k) Antônio João Fidelis, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****181; 
  
l) Fabiano Francisco Maciel Guimarães, Analista de Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE nº ****422; 
  
m) Maria Lenir Stupp, Pedagoga Supervisor Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****838. 
  
Art. 2º Revogar a Portaria Nº 137/2024 - GAB/RIOSUL, de 22 

de fevereiro de 2024, assinada em 23 de fevereiro de 2024. 
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 140 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 23 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, dos dias 24 e 25 de 
fevereiro de 2024, do servidor Rafael da Rosa Couto, Técnico em 
Laboratório Área Agroecologia, matrícula SIAPE nº ****301. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 141 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 23 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, para 

acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato Nº 22/2023, 
Processo Nº 23353.000042/2023-41, celebrado entre o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa CELESC Distribuição S.A., 
inscrita no CNPJ Nº 08.336.783/0001-90, que tem por Objeto: Serviço de 
distribuição de energia elétrica. Fundamento Legal - Lei 8.666/93: 

  
I Unidade Sede:  
  
a) Titular: Márcio Rampelotti, Técnico em Agropecuária, matrícula 

SIAPE nº ****087; 
  
b) Suplente: Cícero Teófilo Berton, Engenheiro Agrônomo, 

matrícula SIAPE nº ****550. 
  
II Unidade Urbana: 
  
a) Titular: Marco Antônio Imhof, Administrador, SIAPE nº ****758; 
  
b) Suplente: Fabiano Francisco Maciel Guimarães, Analista de 

Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº ****422. 
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III Unidade Tecnológica: 
  
a) Titular: Emília Cristina Schlemper, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****789; 
  
b) Suplente: Mara Juliana da Silva, Auxiliar de Biblioteca, matrícula 

SIAPE nº ****964. 
  
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 161/2023 

- GAB/RIOSUL, de 22 de maio de 2023. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando 
houver. 

 
 

Portaria Nº 142 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 23 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores, a seguir relacionados, para 

acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato N.º 08/2019, 
Processo N° 23353.000670/2019-40, celebrado entre o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa OI S.A. – Em Recuperação 
Judicial, inscrita no CNPJ N° 76.535.764/0001-43, que tem por Objeto: 
Serviço Telefônico Fixo Comutado para o Instituto Federal Catarinense – 
Campus Rio do Sul. 

  
I Fiscais da Unidade Sede: 
  
a) Titular: William Leôncio Wrubel, Técnico em Secretariado, 

matrícula SIAPE nº ****978; 
  
b) Suplente: Ana Paula Fassina, Tecnóloga em Gestão de Recursos 

Humanos, matrícula SIAPE nº ****161. 
  
II Fiscais da Unidade Urbana: 
  
a) Titular: Marco Antônio Imhof, Administrador, matrícula SIAPE nº 

****758; 
  
b) Suplente: Fabiano Francisco Maciel Guimarães, Analista de 

Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº ****422. 
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III Fiscais da Unidade Tecnológica: 
  
a) Titular: Emília Cristina Schlemper, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****789; 
  
b) Suplente: Mara Juliana da Silva, Auxiliar de Biblioteca, matrícula 

SIAPE nº ****964. 
  
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 136/2024 

- GAB/RIOSUL, de 22 de fevereiro de 2024, assinada em 23 de fevereiro 
de 2024. 

  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando 
houver. 

 
 

Portaria Nº 143 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 23 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Autorizar os servidores relacionados a conduzir os 

seguintes veículos oficiais: 
  
§ 1º Veículos oficiais: 
  
I Veículo: Doblo 1.8 / Placa: MKR-8242; 
  
II Veículo: Fiesta / Placa: MIG-2691; 
  
III Veículo: Livina / Placa: MHM-5789; 
  
IV Veículo: Palio 1.8 / Placa: MJJ-2570; 
  
V Veículo: Palio HLX / Placa: MGE-0C31; 
  
VI Veículo: Palio ADV / Placa: MFM-8E43; 
  
VII Veículo: Ranger / Placa: MMA-9519; 
  
VIII Veículo: Saveiro / Placa: MGN-1249; 
  
IX Veículo: Spacefox / Placa: MHG-1155; 
  
X Veículo: Toyota / Placa: LZF-4738. 
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§ 2º Servidores: 
  
I Adriana Marin, Professora do Ensino Básico Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****766; 
  
II Adriano Becker, Assistente em Administração, matrícula SIAPE 

nº ****832; 
  
III Alexandra Goede de Souza, Professora do Ensino Básico Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE ****425; 
  
IV Aline Tomazia Seemann, Auxiliar em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****849; 
  
V Amauri Carboni Bitencourt, Professor do Ensino Básico Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****413; 
  
VI Ana Gabriella Barros de Lima, Psicóloga, matrícula SIAPE nº 

****387; 
  
VII Ana Maristela Opaloski Piedade, Contadora, matrícula SIAPE nº 

****947; 
  
VIII Ana Paula Fassina, Tecnóloga em Gestão de Recursos 

Humanos, matrícula SIAPE nº ****161; 
  
IX André da Costa, Professor do Ensino Básico Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****248; 
  
X André Munzlinger, Jornalista, matrícula SIAPE nº ****379; 
  
XI Antônio João Fidélis, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****181; 
  
XII Antônio Luiz Tramontin, Técnico em Agropecuária, matrícula 

SIAPE nº ****317; 
  
XIII Antônio Marcos Alves, Assistente de Laboratório, matrícula 

SIAPE nº ****870; 
  
XIV Bruna Maria Silva Silvério, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****680; 
  
XV Carlinhos Alves Ribeiro Junior, Técnico de Laboratório - Área 

Eletrotécnica, matrícula SIAPE nº ****199; 
  
XVI Carlos Leovegildo Kjellim, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****729; 
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XVII Caroline da Rosa Ferreira Becker, Bibliotecária, matrícula 
SIAPE nº ****442; 

  
XVIII Caroline Dümes Frömming, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****266; 
  
XIX César Ademar Hermes, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****381; 
  
XX Cezar Augusto Romane Jacob, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE ****485; 
  
XXI Cícero Teófilo Berton, Engenheiro Agrônomo, matrícula SIAPE 

nº ****550; 
  
XXII Cíntia Mara Gilz Geisler, Administrador, matrícula SIAPE nº 

****278; 
  
XXIII Cláudio Keske, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****436; 
  
XXIV Clóvis Cristiano Brignoli, Técnico em Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE nº ****092; 
  
XXV Cristhian Heck, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****456; 
  
XXVI Daiane Rosa, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****794; 
  
XXVII Daniel Costa Pittaluga, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****502; 
  
XXVIII Daniel Fachini, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****016; 
  
XXIX Daniel Gomes Soares, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****568; 
  
XXX Deisi Martignago, Bibliotecária Documentalista, matrícula 

SIAPE nº ****159; 
  
XXXI Denise Fernandes, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****402; 
  
XXXII Eder Favretto, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

****420; 
  
XXXIII Eduardo Bidese Puhl, Professor do Ensino Básico Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****242; 
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XXXIV Elenita Maria Marchi Alves, Auxiliar de Limpeza, matrícula 

SIAPE nº ****936; 
  
XXXV Ellenise Elsa Emídio Bicalho, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****886; 
  
XXXVI Elizeti Nienkötter, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****585; 
  
XXXVII Emerson Montagna, Técnico em Tecnologia da Informação, 

matrícula SIAPE nº ****620; 
  
XXXVIII Emília Cristina Schlemper, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº ****789; 
  
XXXIX Eurico da Palma Pittaluga Neto, Tecnólogo em 

Cooperativismo, matrícula SIAPE nº ****014; 
  
XL Fabiano Francisco Maciel Guimarães, Analista de Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE nº ****422; 
  
XLI Fábio Alexandrini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****999; 
  
XLII Fabrício Campos Masiero, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****787; 
  
XLIII Fátima Peres Zago de Oliveira, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****088; 
  
XLIV Fernando Francisco Dilmann Pajara, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****891; 
  
XLV Fernando Joly Campos, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****679; 
  
XLVI Flávia Queiroz de Oliveira, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****539; 
  
XLVII Geisa Isilda Ferreira Esteves, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****803; 
  
XLVIII Helmuth dos Santos, Servente de Obras, matrícula SIAPE nº 

****091; 
  
XLIX Isabel Cristina Müller, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****277; 
  
L Jacqueline Ramos da Silva, Professora do Ensino Básico, Técnico 
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e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****534; 
  
LI Jonas da Silva Döge, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****295; 
  
LII Jonas Felácio Junior, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 

****769; 
  
LIII Jonatas Steinbach, Professor do Ensino Básico, Técnico 

Tecnológico, ****800; 
  
LIV José Gregório Volpato, Técnico em Agropecuária, matrícula 

SIAPE nº ****775; 
  
LV Jurandir Domingues Junior, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****743; 
  
LVI Karla Funfgelt, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****115; 
  
LVII Katia Margareth Anami Segundo, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****827; 
  
LVIII Laércio de Souza, Pedagogo Supervisão Educacional, 

matrícula SIAPE nº ****579; 
  
LIX Lauri João Marconatto, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****867; 
  
LX Leandro Luiz Marcuzzo, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****168; 
  
LXI Leonardo de Oliveira Neves, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****356; 
  
LXII Luiz Gustavo Dutra, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****070; 
  
LXIII Maicon Fontanive, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****349; 
  
LXIV Mara Juliana da Silva, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE 

nº ****964; 
  
LXV Marcelo Foster, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

****416; 
  
LXVI Márcio Rampelotti, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE 

nº ****087; 
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LXVII Marco Antônio Imhof, Administrador, matrícula SIAPE nº 
****758; 

  
LXVIII Marcos Cezar Franzão, Técnico em Agropecuária, matrícula 

SIAPE nº ****878; 
  
LXIX Marcos Vinícius da Silva Granez, Técnico em Agropecuária, 

matrícula SIAPE nº ****264; 
  
LXX Marcos Rohling, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****130; 
  
LXXI Maria Lenir Stüpp, Pedagoga Supervisor Educacional, 

matrícula SIAPE nº ****838; 
  
LXXII Marilac Priscila Vivan, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****318; 
  
LXXIII Marines Dias Gonçalves, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****330; 
  
LXXIV Marja Zattoni Milano, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****306; 
  
LXXV Maurício Machado, Auxiliar em Eletricidade, matrícula SIAPE 

nº ****435; 
  
LXXVI Moacir Gubert Tavares, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****708; 
  
LXXVII Morgana Scheller, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****347; 
  
LXXVIII Nádia Machado, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****744; 
  
LXXIX Neiva Hoeppers de Araújo, Pedagogo Orientação 

Educacional, matrícula SIAPE nº ****718; 
  
LXXX Olavo Acácio Paulik, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE nº 

****210; 
  
LXXXI Onilde Brugnerotto Machado da Silva, Técnica em 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº ****779; 
  
LXXXII Oscar Emílio Ludtke Hartmann, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****629; 
  
LXXXIII Osvaldo Bluning, Tratorista, matrícula SIAPE nº ****058; 
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LXXXIV Otavio Bocheco, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****693; 

  
LXXXV Patrícia da Costa Sabino, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****296; 
  
LXXXVI Patrícia Rosa Traple, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE 

nº****694; 
  
LXXXVII Paula Andrea Grawieski Civiero, Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****988; 
  
LXXXVIII Paulo José da Fonseca Pires, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****726; 
  
LXXXIX Rafael da Rosa Couto, Técnico em Laboratório Área 

Agroecologia, matrícula SIAPE nº ****301; 
  
XC Rafael Farias Rabelo, Técnico em Alimentos e Laticínios, 

matrícula SIAPE nº ****751; 
  
XCI Raquel Serrão Rodrigues da Silva, Contadora, matrícula SIAPE 

nº ****008; 
  
XCII Raul Block, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

****576; 
  
XCIII Renata Bongiolo Magenis, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****963; 
  
XCIV Renon Steinbach Carvalho, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****864; 
  
XCV Ricardo Scopel Velho, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****289; 
  
XCVI Rodrigo Curvello, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****957; 
  
XCVII Rogério Krause, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****080; 
  
XCVIII Rogério Sousa Pires, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****759; 
  
XCIX Rolf Andreas Frömming, Técnico em Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE nº ****566; 
  
C Rômulo João Debarba, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****120; 



IFC - Campus Rio do Sul Boletim de Serviço 69 

 

  
CI Rony da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****680; 
  
CII Ruy Piehowiak, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****127; 
  
CIII Sandra Letícia Graf Ferreira, Técnica em Assuntos 

Educacionais, matrícula SIAPE nº ****445; 
  
CIV Sarita Martins Camina Reinicke, Nutricionista, matrícula SIAPE 

nº ****637; 
  
CVI Sérgio Campestrini, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE nº 

****069; 
  
CV Sérgio Luís Kreusch, Operador de Máquina Agrícola, matrícula 

SIAPE nº ****451; 
  
CVII Sheila Carletto, Auditora, matrícula SIAPE nº ****831; 
  
CVIII Sidinei Leandro Klockner Sturmer, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****618; 
  
CIX Sigfrid Frömming, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****770; 
  
CX Silvia Machado Citrini, Técnica em agropecuária, matrícula 

SIAPE nº ****612; 
  
CXI Talita Deane Ern, Assistente Social, matrícula SIAPE nº 

****984; 
  
CXII Valderi Pereira Valente, Técnico em Segurança do Trabalho, 

matrícula SIAPE nº ****206; 
  
CXIII William Leôncio Wrubel, Técnico em Secretariado, matrícula 

SIAPE nº ****978; 
  
CXIV Ziocélito José Bardini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****811. 
  
Art. 2º Revogar, a partir da assinatura desta, a Portaria Nº 

131/2023 - GAB/RIOSUL, de 22 de fevereiro de 2024, assinada em 23 de 
fevereiro de 2024. 

  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 144 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores, a seguir relacionados, para 

acompanharem e fiscalizarem, a execução do Contrato Nº 126/2022, 
Processo Nº 23353.000621/2022-11, celebrado entre o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa Smartmaq Ltda., inscrita 
no CNPJ Nº 24.830.205/0001-62, que tem por Objeto: contratação de 
serviços com fornecimento de peças para manutenção preventiva e 
corretiva de Elevadores de passageiros para o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
I Fiscais da Unidade Urbana: 
  
a) Titular: Marco Antônio Imhof, Administrador, matrícula SIAPE nº 

****758; 
  
b) Suplente: Fabiano Francisco Maciel Guimarães, Analista de 

Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº ****422. 
  
II Fiscais da Unidade Tecnológica: 
  
a) Titular: Jonathan William Pinheiro Silva, Técnico de Laboratório 

Área Automação, matrícula SIAPE nº ****506; 
  
b) Suplente: Luan Silveira Cadore, Técnico de Laboratório Área 

Mecânica, matrícula SIAPE nº ****177. 
  
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 162/2023 

- GAB/RIOSUL, de 22 de maio de 2023. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando 
houver. 

 
 

Portaria Nº 145 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, considerando o disposto no art. 
415 da Resolução Nº 10/2021 - CONSUPER, resolve: 
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Art. 1º Designar os servidores, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Banca Examinadora de Extraordinário Saber para 
Desenvolvimento Web II, do curso de Bacharelado em Ciência da 
Computação: 

  
I Wesley dos Reis Bezerra, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº****943; 
  
II Fábio Alexandrini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****999; 
  
III Maria Lenir Stüpp, Pedagoga Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****838. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 146 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, considerando o disposto no art. 
415 da Resolução Nº 10/2021 - CONSUPER, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Banca Examinadora de Extraordinário Saber para Sistemas 
de Informação, do curso de Bacharelado em Ciência da Computação: 

  
I Fábio Alexandrini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****999; 
  
II Juliano Tonizetti Brignoli, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****628; 
  
III Maria Lenir Stüpp, Pedagoga Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****838. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 147 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
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2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, considerando o disposto no art. 
415 da Resolução Nº 10/2021 - CONSUPER, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Banca Examinadora de Extraordinário Saber para 
Desenvolvimento Web I, do curso de Bacharelado em Ciência da 
Computação: 

  
I Wesley dos Reis Bezerra, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº****943; 
  
II Fábio Alexandrini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****999; 
  
III Maria Lenir Stüpp, Pedagoga Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****838. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 148 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, considerando o disposto no art. 
415 da Resolução Nº 10/2021 - CONSUPER, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores, sob a presidência do primeiro, para 

constituírem Banca Examinadora de Extraordinário Saber para 
Programação Orientada a Objetos II, do curso de Bacharelado em Ciência 
da Computação: 

  
I Rodrigo Curvello, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº****957; 
  
II Marcela Leite, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****946; 
  
III Maria Lenir Stüpp, Pedagoga Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****838. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 149 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de fevereiro de 2024. 
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A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 
Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Localizar o servidor André Alessandro Stein, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****526, na 
Coordenação Geral de Ensino - CGE, vinculada à Direção do 
Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão - DEPE, do Instituto 
Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 150 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Localizar o servidor Jônatas Steinbach, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****800, na 
Coordenação Geral de Ensino - CGE, vinculada à Direção do 
Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão - DEPE, do Instituto 
Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 151 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Localizar a servidora Ellenise Elsa Emídio Bicalho, 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
****886, na Coordenação Geral de Ensino - CGE, vinculada à Direção do 
Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão - DEPE, do Instituto 
Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 152 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Localizar o servidor Luan Silveira Cadore, Técnico de 

Laboratório Área: Mecânica, matrícula SIAPE nº ****177, na Coordenação 
do Curso de Engenharia Mecatrônica, vinculado à Coordenação Geral de 
Ensino, vinculada à Direção do Departamento de Ensino, Pesquisa E 
Extensão, do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 153 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio Do Sul-SC, 26 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Localizar a servidora Angelisa Benetti Clebsch, Professora 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****012, na 
Coordenação Geral de Ensino - CGE, vinculada à Direção do 
Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão - DEPE, do Instituto 
Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 154 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Localizar a servidora Elisangela Regina Selli Melz, 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
****722, na Coordenação Geral de Ensino - CGE, vinculada à Direção do 
Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão - DEPE, do Instituto 
Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 155 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 27 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, considerando o disposto no art. 
415 da Resolução Nº 10/2021 - CONSUPER, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores, sob a presidência do primeiro, para 

constituírem Banca Examinadora de Extraordinário Saber para 
Componente Curricular de Algebra, do curso de Matemática: 

  
I Milton Procópio de Borba, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº****276; 
  
II Ruy Piehowiak, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****127; 
  
III Maria Lenir Stüpp, Pedagoga Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****838. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 156 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 27 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1° Designar os servidores e estudantes abaixo relacionados 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem o Colegiado do Curso 
de Pedagogia: 

  
I Representantes do corpo docente: 
  
a) Rogério Souza Pires, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****759; 
  
b) Moacir Gubert Tavares, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****708; 
  
c) Francisleia Giacobbo dos Santos, Professora do Ensino Básico, 
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Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****610; 
  
d) Patrícia da Costa Sabino, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****296; 
  
e) Solange Aparecida de Oliveira Hoeller, Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****283. 
  
II Representante dos técnicos administrativos em educação: 
  
a) Maria Lenir Stupp, Pedagoga Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****838; 
  
b) Sandra Letícia Graf Ferreira, Técnica em Assuntos 

Educacionais, matrícula SIAPE nº ****445; 
  
c) Laércio de Souza, Pedagogo Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****579. 
  
III Representante titular do corpo discente: 
  
a) Marilan Cristini Seixas Lima; 
  
IV Representantes suplentes do corpo discente: 
  
a) Kauana Marina Neves; 
  
b) Barbara Saskya Meireles Costa; 
  
c) Larissa Prestes dos Santos. 
  
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 122/2023 

– GAB/RIOSUL, de 23 de março de 2023, assinada em 24 de março de 
2023. 

  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 157 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 27 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1° Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Banca Examinadora de 
Extraordinário Saber para Componente Curricular Laboratório de Física 
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III: 
  
I Representantes do corpo docente: 
  
a) Otávio Bocheco, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****693; 
  
b) Emerson Luiz Lapolli, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****619. 
  
II Representante do NUPE: 
  
a) Laércio de Souza, Pedagogo Supervisão Educacional, SIAPE 

nº ****579. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 158 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 27 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1° Designar os servidores e estudantes, abaixo relacionados 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem Colegiado do Curso de 
Licenciatura em Física: 

  
I Representantes do corpo docente: 
  
a) Otávio Bocheco, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****693; 
  
b) Adriana Marin, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****766; 
  
c) Antônio João Fidélis, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****181; 
  
d) Angelisa Benetti Clebsch, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****012; 
  
e) Cezar Augusto Romane Jacob, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****485; 
  
f) Emerson Luiz Lapolli, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****619; 
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g) Ruy Piehowiak, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****127; 
  
h) Marines Dias Gonçalves, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****330. 
  
II Representante Pedagógico: 
  
a) Sandra Letícia Graf Ferreira, Técnica em Assuntos Educacionais, 

SIAPE nº 1.586.445; 
  
III Representantes titulares do corpo discente: 
  
a)  Isaias Siebert dos Santos; 
  
b) Henrique Expedito Kaiser. 
  
IV Representantes suplentes do corpo discente: 
  
a) Leticia Pezenti; 
  
b) Clodomir Araújo Ribeiro Sant'ana. 
  
Art. 2º Revogar, a partir da assinatura desta, a Portaria Nº 

113/2023 - GAB/RIOSUL, de 20 de março de 2023. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 159 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 27 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1° DESIGNAR os servidores e estudantes abaixo relacionados 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem o Colegiado do Curso 
de Pedagogia: 

  
I Representantes do corpo docente: 
  
a) Rogério Souza Pires, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****759; 
  
b) Moacir Gubert Tavares, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****708; 
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c) Francisleia Giacobbo dos Santos, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****610; 
  
d) Patrícia da Costa Sabino, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****296; 
  
e) Solange Aparecida de Oliveira Hoeller, Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****283. 
  
II Representante titular dos técnicos administrativos em educação: 
  
a) Sandra Letícia Graf Ferreira, Técnica em Assuntos Educacionais, 

matrícula SIAPE nº ****445; 
  
III Representantes suplentes dos técnicos administrativos em 

educação: 
  
a) Maria Lenir Stupp, Pedagoga Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****838; 
  
b) Laércio de Souza, Pedagogo Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****579. 
  
IV Representante titular do corpo discente: 
  
a) Marilan Cristini Seixas Lima; 
  
V - Representantes suplentes do corpo discente: 
  
a) Kauana Marina Neves; 
  
b) Barbara Saskya Meireles Costa; 
  
c) Larissa Prestes dos Santos. 
  
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 156/2024 

– GAB/RIOSUL, de 27 de fevereiro de 2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 160 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 27 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 
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Art. 1° Designar os servidores, a seguir relacionados, para 

constituírem o Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas - NEABI, do 
Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul: 

  
I Coordenadora: Patrícia da Costa Sabino, Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****296; 
  
II Vice Coordenador: Rodrigo Curvello, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****957; 
  
III Secretário: Paulo José da Fonseca Pires, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****726; 
  
IV Membros: 
  
a) Flavia Queiroz de Oliveira, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****539; 
  
b) Marilac Priscila Vivan, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****318;  
 
c) Kelvin Francisco Bonsere, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****287; 
 
d) Anderson Marcos da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****283; 
 
e) Wesley dos Reis Bezerra, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****943; 
 
f) Jonas Felácio Júnior, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 

****769. 
  
Art. 2° Atribuir à Coordenadora a carga horária de 8 horas 

semanais, ao Vise-Coordenador a carga horária de 6 horas semanais e 
para os demais componentes do Núcleo, de 4 horas semanais, para 
desempenho das atividades. 

  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

tendo vigência por 2 anos. 
 
 

Portaria Nº 161 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 28 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
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2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 
  
Art. 1° Designar os servidores, a seguir relacionados, para 

constituírem o Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas - NEABI, do 
Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul: 

  
I Coordenadora: Patrícia da Costa Sabino, Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****296; 
  
II Vice Coordenador: Rodrigo Curvello, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****957; 
  
III Secretário: Paulo José da Fonseca Pires, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****726; 
  
IV Membros: 
  
a) Flavia Queiroz de Oliveira, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****539; 
  
b) Marilac Priscila Vivan, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****318; 
  
c) Kelvin Francisco Bonsere, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****287; 
  
d) Anderson Marcos da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****283; 
  
e) Wesley dos Reis Bezerra, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****943; 
  
f) Jonas Felácio Júnior, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 

****769. 
  
Art. 2° Atribuir à Coordenadora a carga horária de 8 horas 

semanais, ao Vice Coordenador e ao Secretário a carga horária de 6 horas 
semanais e para os demais membros do Núcleo, de 4 horas semanais, 
para desempenho das atividades. 

  
Art. 3º Revogar a Portaria Nº 160/2024 - GAB/RIOSUL, de 27 de 

fevereiro de 2024. 
  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

tendo vigência por 2 anos. 
 
 

Portaria Nº 162 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 28 de fevereiro de 2024. 
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A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores, a seguir relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Banca Examinadora de Seleção 
de Professor Substituto – Área: Filosofia, Processo nº 
23353.000003/2024-24: 

  
I Membros titulares: 
  
a) Amauri Carboni Bitencourt, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****413; 
  
b) Marcos Rohling, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****130; 
  
c) Laércio de Souza, Pedagogo Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº ****579. 
  
II Membro substituto: 
  
a) Ricardo Scopel Velho, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****289. 
  
Art. 2º A comissão deverá observar os procedimentos e prazos 

constantes na Resolução nº 48 – CONSUPER/2014. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

terá vigência até o final do processo. 
 
 

Portaria Nº 163 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 29 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar a servidora Mara Juliana da Silva, Auxiliar de 

Biblioteca, matrícula SIAPE nº ****964, da Função de Coordenação de 
Patrimônio e Almoxarifado, código FG-02, do Instituto Federal 
Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 164 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 29 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, Resolve: 

  
Art. 1º Designar o servidor Leonardo José Antunes, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****323, para a Função de 
Coordenação de Patrimônio e Almoxarifado, código FG-02, do Instituto 
Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 165 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 29 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar o servidor Daniel Costa Pittaluga, Assistente em 

Administração, SIAPE nº ****502, da função de Coordenador de Compras 
e Licitações, código FG-01, do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio 
do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 166 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 29 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar a servidora Mara Juliana da Silva, Auxiliar de 

Biblioteca, matrícula SIAPE nº ****964, para a Função de Coordenação de 
Compras e Licitações, código FG-01, do Instituto Federal Catarinense – 
Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 167 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 29 de fevereiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar o servidor Daniel Costa Pittaluga, Assistente em 

Administração, SIAPE nº ****502, para a função de Substituto da 
Coordenação de Compras e Licitações, código FG-01, do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Campus Rio do Sul 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 

Período de 01/02/2024 a 29/02/2024  

Solicitação de Viagem 

 
Solicitação Proposto Solicitante Superior Tipo Situação Motivo 

Período Trecho 
Quantidade Diárias (R$) 

Passagens 
e Taxas (R$) 

Total (R$) 
Início Término Origem Destino Transporte 

000038/24 Eder Favretto CRS IFC IFC Nacional Em 
Planejamento 

Nacional  
A Serviço 

01/02 01/02 Rio do Sul Monte Castelo Próprio 0,0 0,00 0,00 0,00 
01/02 01/02 Monte Castelo Rio do Sul Próprio 0,0 0,00 0,00 0,00 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,0 0,00 0,00 0,00 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 0,00 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 0,00 

000056/24 Rogerio Krause CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

08/02 09/02 Rio do Sul Vacaria Oficial 1,0 300,90 0,00 300,90 
09/02 09/02 Vacaria Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 451,35 0,00 451,35 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 59,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 391,53 

000060/24 Rony da Silva CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

07/02 08/02 Rio do Sul Concórdia Oficial 1,0 300,90 0,00 300,90 
08/02 08/02 Concórdia Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 451,35 0,00 451,35 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 59,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 391,53 

000061/24 Rony da Silva CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

16/02 17/02 Rio do Sul Pinhalzinho Oficial 1,0 335,00 0,00 335,00 
17/02 17/02 Pinhalzinho Rio do Sul Oficial 0,5 167,50 0,00 167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 502,50 0,00 502,50 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 472,59 

000062/24 Rony da Silva CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

19/02 22/02 Rio do Sul Concórdia Oficial 3,0 1.005,00 0,00 1.005,00 
22/02 22/02 Concórdia Rio do Sul Oficial 0,5 167,50 0,00 167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 3,5 1.172,50 0,00 1.172,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 119,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.052,86 

000063/24 Osvaldo Bluning CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

07/02 07/02 Rio do Sul Videira Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
07/02 07/02 Videira Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 120,54 

000078/24 Cicero T. Berton CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

16/02 17/02 Rio do Sul Brusque Oficial 1,0 335,00 0,00 335,00 
17/02 17/02 Brusque Rio do Sul Oficial 0,5 167,50 0,00 167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 502,50 0,00 502,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 472,59 

000079/24 Isabel C. Muller CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  16/02 17/02 Rio do Sul Brusque Oficial 1,0 455,00 0,00 455,00 
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A Serviço 17/02 17/02 Brusque Rio do Sul Oficial 0,5 227,50 0,00 227,50 
Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Subtotal 1,5 682,50 0,00 682,50 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 652,59 

000080/24 Elizeti Nienckotter CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

16/02 17/02 Rio do Sul Brusque Oficial 1,0 455,00 0,00 455,00 
17/02 17/02 Brusque Rio do Sul Oficial 0,5 227,50 0,00 227,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 682,50 0,00 682,50 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 33,47 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 649,03 

000081/24 Paula A.G. Civiero CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

16/02 17/02 Rio do Sul Brusque Próprio 1,0 455,00 0,00 455,00 
17/02 17/02 Brusque Rio do Sul Próprio 0,5 227,50 0,00 227,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 682,50 0,00 682,50 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 652,59 

000085/24-1C Valdemar Arl CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

19/02 20/02 Rio das Antas Rio do Sul Oficial 1,0 335,00 0,00 335,00 
20/02 20/02 Rio do Sul Rio das Antas Oficial 0,5 167,50 0,00 167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 502,50 0,00 502,50 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 0,00 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 502,50 

000111/24 Tamiris Possamai CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

16/02 17/02 Rio do Sul Brusque Oficial 1,0 335,00 0,00 335,00 
17/02 17/02 Brusque Rio do Sul Oficial 0,5 167,50 0,00 167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 502,50 0,00 502,50 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 472,59 

000127/24 Paula A.G. Civiero CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

19/02 21/02 Rio do Sul Concórdia Oficial 2,0 910,00 0,00 910,00 

21/02 21/02 Concórdia Rio do Sul Oficial 0,5 227,50 0,00 227,50 
Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Subtotal 2,5 1.137,50 0,00 1.137,50 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 89,73 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.047,77 

000137/24 Antônio M. Alves CRS IFC IFC Nacional Cancelada Nacional  
A Serviço 

27/02 27/02 Rio do Sul Campos Novos Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
27/02 27/02 Campos Novos Rio do Sul Oficial 0,5 167,50 0,00 167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 167,50 0,00 167,50 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 137,59 

000138/24 Antônio M. Alves CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

27/02 27/02 Rio do Sul Campos Novos Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 

27/02 27/02 Campos Novos Rio do Sul Oficial 0,5 167,50 0,00 167,50 
Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Subtotal 0,5 167,50 0,00 167,50 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 137,59 

000139/24 Antônio M. Alves CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

29/02 29/02 Rio do Sul Campos Novos Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
29/02 29/02 Campos Novos Rio do Sul Oficial 0,5 167,50 0,00 167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 167,50 0,00 167,50 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 137,59 

000140/24 Osvaldo Bluning CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

27/02 27/02 Rio do Sul Campos Novos Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
27/02 27/02 Campos Novos Rio do Sul Oficial 0,5 167,50 0,00 167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 167,50 0,00 167,50 
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Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 137,59 

000141/24 Osvaldo Bluning CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

29/02 29/02 Rio do Sul Campos Novos Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
29/02 29/02 Campos Novos Rio do Sul Oficial 0,5 167,50 0,00 167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 167,50 0,00 167,50 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 137,59 

000151/24 Renata B. Magenis CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

27/02 27/02 Rio do Sul Campos Novos Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
27/02 27/02 Campos Novos Rio do Sul Oficial 0,5 167,50 0,00 167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 167,50 0,00 167,50 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 137,59 

000152/24 Raul Block CRS IFC IFC Nacional Em 
Planejamento 

Nacional  
A Serviço 

27/02 27/02 Rio do Sul Campos Novos Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
27/02 27/02 Campos Novos Rio do Sul Oficial 0,5 167,50 0,00 167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 167,50 0,00 167,50 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 137,59 

000179/24 Ellenise E.E.Bicalho CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

29/02 29/02 Rio do Sul Campos Novos Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
29/02 29/02 Campos Novos Rio do Sul Oficial 0,5 167,50 0,00 167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 167,50 0,00 167,50 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 137,59 

000186/24 André da Costa CRS IFC IFC Nacional Em 
Planejamento 

Nacional  
A Serviço 

29/02 29/02 Rio do Sul Campos Novos Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
29/02 29/02 Campos Novos Rio do Sul Oficial 0,5 167,50 0,00 167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 167,50 0,00 167,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 137,59 

000226/24 Flavia Q.de Oliveira CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional  
A Serviço 

29/02 29/02 Rio do Sul Campos Novos Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
29/02 29/02 Campos Novos Rio do Sul Oficial 0,5 167,50 0,00 167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 167,50 0,00 167,50 
Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 137,59 

Subtotal Geral 25,0 9.095,65 0,00 9.095,65 
Total (R$) 8.254,61 
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Aniversariantes – fevereiro 2024 

05 / 02 Ellenise Elsa Emídio Bicalho 

07 / 02 Rachel Comachio Zago 

08 / 02 Jacqueline Ramos da Silva 

09 / 02 Luiz Gustavo Dutra 

10 / 02 Luiza Gaspar Feio 

13 / 02 Neila de Toledo e Toledo 

14 / 02 Cláudio Keske 

14 / 02 Osvaldo Bluning 

15 / 02 Amauri Carboni Bitencourt 

17 / 02 Bruna Donato Reche 

18 / 02 Mario Lucio Roloff 

20 / 02 Isabel Cristina Muller 

21 / 02 Karla Fünfgelt 

24 / 02 Ricardo Scopel Velho 

25 / 02 Cláudio Adalberto Koller 

25 / 02 Jurandir Domingues Júnior 

26 / 02 Wesley dos Reis Bezerra 

 


